
“Vamos gritar e lutar pelos nossos direitos. Precisamos unir forças e nos organizarmos  
na defesa do meio ambiente, contra a destruição das mineradoras, contra os agrotóxi-
cos, pela segurança alimentar e nutricional, pela preservação da Amazônia.  Não estamos 

sozinhos.  O Papa Francisco convocou o 
Sínodo da Amazônia. Nossa igreja está na 
luta ao lado dos pobres, dos injustiçados, 
na defesa da vida, de nossas florestas, das 
águas, dos índios, negros e povos tradicio-
nais, dos mais frágeis. Caminhemos unidos 
na fé e na esperança.”

Deputado Federal Padre João 

“Este sistema não vale: lutamos por justiça, direitos e liberdade”
Estamos celebrando o 25º Grito dos Excluídos. Nossa Arquidiocese de Mariana vem, ao logo 
destes anos, organizando o evento com dedicação, trabalho e muito esforço. Mais do que nunca 
é preciso gritar, denunciar, organizar e lutar para combater as injustiças, a retirada de direitos, 
a ameaça à Democracia, as perseguições políticas, a violação dos direitos humanos, o exter-
mínio de jovens, negros e índios, a intolerância, o desemprego, a volta da fome e da miséria, 
a exploração descontrolada das mineradoras que continuam matando e destruindo o meio 
ambiente. Vida em primeiro lugar. Este sistema não vale. Continuemos nossa luta por direitos 
e liberdade.

25º Grito dos Excluídos
Vida em primeiro lugar

Defesa das vítimas por barragens
Padre João sempre esteve ao lado das vítimas das barragens, sejam as de hidrelétrica ou as de 
rejeito de minério, desde 2002, quando assumiu o mandato como deputado estadual.

Mariana: Desde o crime da Samarco/Vale/BHP Billiton em Mariana, em 2015, Padre João 
vem atuando para minimizar os danos causados às famílias e ao meio ambiente. Membro da 
Comissão Externa da Câmara propôs medidas para corrigir e prevenir outros crimes. Como 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados, realizou várias audi-
ências públicas e diligências para denunciar e cobrar ações em favor das comunidades atingi-
das em toda Bacia do Rio Doce.

Brumadinho: Membro da Comissão Externa, membro da CPI que investiga o crime e pre-
sidente da Comissão Mista que liberou recurso emergencial para as famílias cadastradas no 
Bolsa Família e no Benefício de Prestação Continuada (BPC), para acréscimo de 1 salário 
mínimo por mês no período de 1 ano
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Luta por comunidades ameaçadas por rompimento

Padre João trabalha junto às comunidades que estão ameaçadas por novos rompimentos, como 
Barão de Cocais, Congonhas, Itabira, Ouro Preto, Santa Bárbara, Nova Lima, Itabirito, Para-
catu, dentre outras. Denuncia e cobra das empresas e dos órgãos de controle maior rigor na 
fiscalização e atendimento digno às famílias.

Projetos aprovados da Comissão Externa de Barragens
PL 2790/2019: monitoramento contínuo dos fatores de risco; realização periódica de exercí-
cios simulados; emissão de alerta antecipado; cadastramento da população atingida; assistên-
cia prioritária e continuada da saúde física e mental dos atingidos pelo SUS; moradia; plano 
de reativação econômica; reparação de danos; banco de dados único digital, com informações 
sobre registro meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de risco, monitorado pelo 
governo federal em tempo real.   
PL 2791/19: Prazo de três anos para descomissionar as barragens a montante; 
Zona de Autossalvamento (ZAS): aquela que está abaixo topograficamente da barragem na 
qual não há tempo suficiente para intervenção em situação de emergência; 
Proíbe a construção de barragem onde existe comunidade na Zona de Auto Salvamento;  
Remoção de populações na Zona de Auto Salvamento das barragens existentes, com reassen-
tamento;  
Proíbe o parcelamento, o uso e a ocupação do solo na ZAS: pena de improbidade administra-
tiva de prefeitos.  
PL2787/19: tipifica o crime de “ecocídio”: quando a pessoa causar desastre ambiental com 
destruição significativa da flora ou mortandade de animais;  
Reclusão de 4 a 12 anos e multa de até 1 bilhão para quem causar desastre ambiental.

Grito dos excluídos em Congonhas 2016 Audiência em Congonhas - Fevereiro 2019 Audiência em Barão de Cocais - Março 2019

*Projetos agora em tramitação no Senado.


